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PRESIDÊNCIA
GABINETE

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 409, DE 15 DE MAIO DE 2023
Altera o anexo do Decreto Judiciário nº 07, de 06 de janeiro de 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do que consta do
Processo nº TJ-ADM-2023/27221,

DECIDE

Alterar o anexo do Decreto Judiciário nº 07, de 06 de janeiro de 2023, referente a Comarca de IGAPORÃ, sobre a relação dos
feriados municipais, instituídos em lei, em observância ao disposto na Lei Federal nº 9.093/95, datas em que o expediente
forense e a fluência dos prazos processuais estará suspenso, conforme a seguir relacionado:

ANEXO

COMARCA FERIADOS MUNICIPAIS
IGAPORÃ 1º de setembro // 08 de setembro //31 de agosto.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de maio de 2023.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO 
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 410, DE 15 DE MAIO DE 2023
Altera o anexo do Decreto Judiciário nº 07, de 06 de janeiro de 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista do que consta do
Processo nº TJ-ADM-2023/27346,

DECIDE

Alterar o anexo do Decreto Judiciário nº 07, de 06 de janeiro de 2023, referente a Comarca de SÃO FELIX, sobre a relação dos
feriados municipais, instituídos em lei, em observância ao disposto na Lei Federal nº 9.093/95, datas em que o expediente
forense e a fluência dos prazos processuais estará suspenso, conforme a seguir relacionado:

ANEXO

COMARCA  FERIADOS MUNICIPAIS
SÃO FELIX 18 de maio // 02 de julho // 25 de outubro // 02 de novembro // 20 de novembro

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de maio de 2023.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
no processo n° TJ-ADM-2023/19794,

D E C I D E

Aposentar compulsoriamente, por implemento de idade, a Desembargadora MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL,
integrante da 2ª Câmara Criminal, cadastro nº 140.455-5, nos termos do art. 42, §1º-A, II e §7º, da CE, art. 6º, §1º, III c/c art. 9º,
§§2º e 4ºº, da E.C.E. nº 26/2020 e, por fim, nos art. 16 e 36, §8º, 10 e 11 da Lei Estadual nº 11.357/2009, com efeito a partir de
16 de maio de 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 15 de maio de 2023.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente


